
24/04/2018 portalpbh.pbh.gov.br/pbh/contents.do?evento=conteudo&idConteudo=203151&chPlc=203151

http://portalpbh.pbh.gov.br/pbh/contents.do?evento=conteudo&idConteudo=203151&chPlc=203151 1/1

 

SÚMULA 020

A inobservância do prazo de prestação de contas nos adiantamentos financeiros requer a imediata notificação do servidor para comprovação dos gastos
realizados, bem como para devolver eventuais saldos. No caso de recusa, deve-se proceder à competente instauração de Tomada de Contas Especial, sem
prejuízo de cientificação da Corregedoria Geral do Município para as providências disciplinares.

  
Fundamentação:

  
- Art. 71, parágrafo único da Constituição Federal/88;

 - Art. 40 da Lei Complementar Estadual Nº 33/94.
  

 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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